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Antes da Constituição Federal  1988

Ministério de Trabalho
(prevenção)

Inciso IX do artigo 158 da 
Constituição

Federal de 1967, que se referia 
à “higiene e

segurança do trabalho”. 

Normas Regulamentadoras -
NR (1978) como anexo da 

CLT (1943)

Ministério da Previdência e 
Assistência Social

(reparação)
Inciso XVI e XVII do artigo 
158 da Constituição Federal 

de 1967, que se referia ao 
“seguro-desemprego, proteção 

da maternidade e, nos casos 
de doença, velhice, invalidez 
e morte”, além do “seguro 

obrigatório pelo 
empregador contra 

acidentes do trabalho”





Especial atenção para a NR 15

““ EntendeEntende--se por "Limite de Tolerância", para os fins destase por "Limite de Tolerância", para os fins desta

Norma, a concentraNorma, a concentraçção ou intensidade mão ou intensidade mááxima ou mxima ou míínima,nima,

relacionada com a natureza e o tempo de exposirelacionada com a natureza e o tempo de exposiçção aoão ao

agente, que não causaragente, que não causaráá dano dano àà sasaúúde do trabalhador,de do trabalhador,

durante a sua vida laboral.durante a sua vida laboral.””

SerSeráá mesmo?mesmo?

HHáá limite seguro!?!?!limite seguro!?!?!



Características inspiradas na 

Medicina do Trabalho e na Saúde Ocupacional





Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

CONTEXTO:
• Revolução Industrial.
• Confinamento dos trabalhadores em um espaço 

físico. 
• Mudança profunda das formas de produção e 

organização do trabalho.
• Perda do espaço e do tempo.



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

CONTEXTO:
• Perda do controle do trabalho. Venda da 

força de trabalho.
• Mudanças no ritmo de trabalho.
• Perda da autonomia.



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

CONTEXTO:
• Jornadas de trabalho não regulamentadas.
• Péssimas condições de trabalho: máquinas 

perigosas, má luminosidade, ruído, umidade, 
pisos irregulares,má ventilação, calor.

• Mulheres e crianças: custos menores e mais fáceis 
de controlar.



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

CONTEXTO:
• Acidentes e doenças.
• Trabalhadores recebiam assistência de 

entidades filantrópicas.
• Sem seguridade social.
• Descontentamento dos trabalhadores.



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

Robert Dernham (empresário do ramo 
têxtil) ao Dr. Robert Baker – O que faço 
nesta situação?



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade
• Dr. Robert Baker: “Coloque no interior de sua fábrica o seu 

próprio médico, que servirá de intermediário entre você, os seus 
trabalhadores e o público. Deixe-o visitar a fábrica, sala por sala, 
sempre que existam pessoas trabalhando, de maneira que ele 
possa verificar o efeito do trabalho sobre as pessoas. E se ele 
verificar que qualquer dos trabalhadores está sofrendo a 
influência de causas que possam ser prevenidas, a ele competirá
fazer tal prevenção. Dessa forma você poderá dizer: meu médico é
a minha defesa, pois a ele dei toda  a minha autoridade no que 
respeito à proteção da saúde e das condições físicas dos meus 
operários; se algum deles vier a sofrer qualquer alteração da 
saúde, o médico unicamente é que deve ser responsabilizado.”

Mendes e Costa Dias. Da medicina do trabalho à saúde do trabalhador.  Revista 
Saúde Pública, 1991- 25(5) – 341-9



Medicina do Trabalho
Surgimento na Inglaterra  

século XIX – 1ª metade

1830: Baker foi contratado e surgiu o primeiro 
serviço de medicina do trabalho.



Taylorismo

1911: Frederick W. Taylor publicou “Os princípios da administração 
científica”. Método de organização objetiva.

- Intensificaçãoda divisão do trabalho: fracionar as etapas do processo 
produtivo de modo que o trabalhador desenvolvesse tarefas ultra-
especializadas e repetitivas. 

- Diferenciação do trabalho intelectualdo trabalho manual. 

- Controlesobre o tempo gasto em cada tarefa e um constante esforço 
de racionalização, para que a tarefa seja executada num prazo 
mínimo. 

- Prêmioscomo incentivos a quem produzisse mais. 



Taylorismo- Fordismo
O sistema taylorista-fordista percebe as 
organiza� ões como m� quinas. 

Administrar, fixar metas e formas de atingi-las, 
organizar, com clareza e eficiência, detalhar 
tarefas



Serviços de 
Medicina do Trabalho

• Disseminação do modelo para vários países.

• OIT: criada em 1919.

• 1953: Recomendação 97 – Proteção da Saúde dos 
Trabalhadores.

• 1954: OIT convocou especialistas para estudarem as 
diretrizes da organização de Serviços Médicos do Trabalho.

• 1956: OIT inscreveu o tema na Conferência Internacional 
do Trabalho de 1958 com o nome Serviços de Medicina do 
Trabalho.

• 1959: Recomendação 112 – Serviços de Medicina do 
Trabalho.



Serviços de 
Medicina do Trabalho

Com a recomendação 112 da  OIT

Atribuições:

• Assegurar a proteção  e a saúde aos 
trabalhadores.

• Contribuir para a adaptação física e mental dos 
trabalhadores, particularmente no tocante a 
posto/ atividade/ aptidão.



Serviços de 
Medicina do Trabalho

Com a recomendação 112 da  OIT

Fundamentação da contribuição médica nos

serviços de medicina do trabalho

- onipotência médica

- seleção de trabalhadores

- saúde/ controle/ disciplina

- trabalhador saudável para aumento da 
produtividade e saúde da empresa

Mendes e Costa Dias. Da medicina do trabalho à saúde do trabalhador.  Revista Saúde 
Pública, 1991- 25(5) – 341-9



Serviços de 
Medicina do Trabalho

“O corpo médico é a seção de minha fábrica que me dá mais lucro”. 
(Henry Ford)

- Seleção de pessoal � menos geradores de problemas futuros como 
absenteísmo.

- Controle do absenteísmo � análise de casos de doenças, faltas, 
licenças

- Retorno mais rápido da força de trabalho à produção � morosidade 
das redes de saúde e da Previdência Social, ou mesmo da prática 
liberal sem articulação com a empresa.”

Oliveira e Teixeira – In: Previdência Social : 60 anos de história da 
previdência no Brasil. Petrópolis, Vozes, 1986 apud Mendes e Costa 
Dias. Da medicina do trabalho à saúde do trabalhador. Revista Saúde 
Pública, 1991- 25(5) – 341-9



Da Medicina do Trabalho à
Saúde Ocupacional

• Pós- II Guerra Mundial – 1939 –1945
• Avanço da tecnologia
• Rearranjo da divisão internacional do trabalho
• Intensificação do trabalho
• Interesses das companhias de seguro em 

controlar a situação
• Insatisfação dos trabalhadores



Da Medicina do Trabalho à
Saúde Ocupacional

Necessidade da produção industrial

Saúde ocupacional: racionalidade “científica”
de atuação multiprofissional � intervenção 
nos ambientes de trabalho e controle de riscos.



Saúde Ocupacional

- Amplia o leque de instrumentos e 
campos de conhecimento.

- Mas mantém o trabalhador como objeto 
de sua intervenção. Não o ambiente de 
trabalho.



Saúde Ocupacional

- Conceito de limites de tolerância e de níveis 
seguros.

- Intensificação dos estudos e pesquisas sobre 
saúde ocupacional nas escolas de saúde pública, 
com forte matriz ambiental.

- Trabalhador suporta mais substâncias químicas 
que o não trabalhador?

Mendes e Costa Dias. Da medicina do trabalho à saúde do 
trabalhador.  Revista Saúde Pública, 1991- 25(5) – 341-9

Maeno e Carmo. Saúde do Trabalhador no SUS. Aprender 
com o passado, trabalhar o presente, construir o futuro.
Editora Hucitec. 2005. 23-58.



Saúde Ocupacional

- Faculdade de Saúde Pública da USP – mestrado e 
doutorados. Criação da área de Saúde Ocupacional no 
Departamento de Saúde Ambiental.

- Repercussões nas legislações trabalhista (Capítulo V da 
CLT de 01/05/43 – atualizações) e previdenciária do 
Brasil.

- Instituições de pesquisas em Saúde Ocupacional em vários 
países. Fundacentro no Brasil – 1966.
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Saúde Ocupacional

- O modelo mantinha o referencial da medicina do trabalho –
mecanicismo.

- Não se obteve a multidisciplinaridade e tampouco a 
interdisciplinaridade.

- Capacitação de recursos humanos não acompanhou o ritmo de 
transformação dos processos de trabalho.

- O modelo continuava abordando o trabalhador como objeto.
- O modelo mantinha a saúde ocupacional no âmbito do trabalho, sem 

articulação com a saúde.

Mendes e Costa Dias. Da medicina do trabalho à saúde do trabalhador.  
Revista Saúde Pública, 1991- 25(5) – 341-9





Da Saúde Ocupacional
à Saúde do Trabalhador

- Década 1960: mudanças no mundo, questionamentos sobre valores 
da vida, liberdades, uso do corpo, efervescência político-cultural.

- Década 1970: mudanças no processo de trabalho. 
Transnacionalização. Transferência das indústrias e da poluição 
ambiental ou risco para a saúde para o terceiro mundo.

- Décadas 1970/1980: Automação/ informatização/ eficiência/ 
taylorismo-fordismo travestido/ controle do trabalho.

- Fortalecimento dos movimentos sociais e sindical.

- Países escandinavos: grupos autônomos – ampliação da 
participação dos trabalhadores e diminuição dos confrontos.



Saúde do Trabalhador

Itália:  Estatuto dos Trabalhadores – 20/05/1970 – Lei 300

� “Não delegação”
� Não monetização dos riscos
� Validação do saber dos trabalhadores
� Melhoria das condições e dos ambientes de trabalho
� Direito à informação
� Direito à recusa ao trabalho em condições de risco grave
� Direito à discussão de mudanças tecnológicas pelos trabalhadores
� Mecanismos de participação dos trabalhadores nas empresas e nos 

órgãos do Estado



Saúde do Trabalhador
passou a ser direito constitucional no 

Brasil

Constituição Federal 1988



O que mudou com a 
Constituição Federal?

Saúde é direito de TODOS  e dever do ESTADO. 

� Políticas sociais, econômicas e ambientais que vise m 
o bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 

coletividade e a redução do risco de doenças e outr os 
agravos.

� Acesso universal e igualitário às ações e ao serviç o de 
saúde.

� Direito à informação.

� Atendimento integral do indivíduo: promoção, 
prevenção de danos e  recuperação da saúde.



Saúde do Trabalhador
Lei 8080/90

Art. 6º

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins 
desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 
através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde
dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos
riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 
abrangendo:



Saúde do Trabalhador
Lei 8080/90

Art. 6º § 3º

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de 
trabalho ou portador de doença profissional e do 
trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à
saúde existentes no processo de trabalho;



Saúde do Trabalhador
Lei 8080/90

Art. 6º § 3º

III - participação, no âmbito de competência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e 
controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de 
substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do
trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam 
à saúde;



Saúde do Trabalhador
Lei 8080/90

Art. 6º § 3º

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva 
entidade sindical e às empresas sobre os riscos de 
acidentes de trabalho, doença profissional e do 
trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados os 
preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e 
controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 
instituições e empresas públicas e privadas;



Saúde do Trabalhador
Lei 8080/90

Art. 6º § 3º

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de trabalho, tendo na sua 
elaboração a colaboração das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de 
requerer ao órgão competente a interdição de máquina, 
de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, 
quando houver exposição a risco iminente para a vida 
ou saúde dos trabalhadores.



Política pública em 
saúde do trabalhador

� Prevenção primária (promoção da 
saúde e proteção específica)

� Prevenção secundária (diagnóstico 
precoce e limitação da incapacidade)

� Prevenção terciária (reabilitação)



Política pública em 
saúde do trabalhador

� Prevenção primária (promoção da 
saúde e proteção específica)

Consiste na intercepção dos fatores pré-
patogênicos



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção primária - Promoção da 
saúde

- Política salarial
- Meios de transporte 
- Jornadas de trabalho 
- Direitos de cidadania
- Direitos humanos
- Direitos do consumidor
- Direitos da criança/ idoso/ mulher –

populações vulneráveis

Ref.: Epidemiologia e Saúde 
– Maria Zélia Rouquayrol e 
Naomar de Almeida Filho  -
capítulo 2 – MEDSI 2003



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção primária - Promoção 
da saúde

- Espaço de lazer

- Espaço cultural
- Acesso à educação

- Relações trabalhistas
- Mercado de trabalho

Ref.: Epidemiologia e Saúde 
– Maria Zélia Rouquayrol e 
Naomar de Almeida Filho  -
capítulo 2 – MEDSI - 2003



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção primária - Promoção da 
saúde

ATOR PRINCIPAL
Estado: Saúde, Trabalho, Assistência Social,

Cultura, Esportes, Educação, Transportes, 
Cidades, Economia e Planejamento, Indústria 
e Comércio, Agricultura, Ciência e 
Tecnologia ...



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção primária – Proteção 
específica

- Organização do trabalho
- Gestão adequada

- Política de segurança e saúde do 
trabalhador, incluindo CIPA, SESMT, PPRA

- Dispositivos de segurança de máquinas

- Acústica/ ruído
- Ventilação diluidora e exaustora



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção primária – Proteção 
específica

ATORES

- Empresas

- Estado ( SUS – MTE – Previdência Social)



Política pública em 
saúde do trabalhador
Prevenção secundária

É realizada no indivíduo, já sob a ação do 
agente patogênico, ao nível do estado de 
doença e inclui:

- a) o diagnóstico

- b) o tratamento precoce 
- c) limitação da invalidez



Política pública em 
saúde do trabalhador
Prevenção secundária

- Inquéritos para descoberta de casos entre 
populações – dados ambulatoriais e 
hospitalares.

- Inquéritos para descoberta de casos entre 
trabalhadores – exames periódicos.

- Exames médicos por procura do trabalhador 
para elucidação diagnóstica. Ex.: lesão de
pele por contato de substância irritativa �
afastamento do fator causador + medicação 
para recuperação.



Política pública em 
saúde do trabalhador
Prevenção secundária

- Exames médicos por procura do trabalhador 
para elucidação diagnóstica. Ex.: perda 
auditiva por ruído � afastamento do ruído 
para limitar incapacidade; tendinite �
afastamento do fator causador + tratamento 
� recuperação; silicose � afastamento do 
fator causador para limitar incapacidade; 
limitação/ reabilitação; câncer de pulmão �
tratamento/ reabilitação.



Política pública em 
saúde do trabalhador
Prevenção secundária

- ATORES

- Empresas

- Sistema de saúde (SUS – Saúde suplementar, 
convênios)

- MTE (Qualidade do PCMSO)



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção terciária

- Reabilitação profissional

- Reinserção no posto de trabalho/ atividade

- Reinserção no mercado de trabalho



Política pública em 
saúde do trabalhador

Prevenção terciária
ATORES

- Estado (Políticas sociais: SUS – Saúde, 
Previdência Social, Trabalho e Assistência Social)

- Outras pastas do Estado: Economia, 
Planejamento, Agricultura, Indústria e Comércio, 
Ciência e Tecnologia, Transportes, Cidades ...



Saúde do trabalhador não é assunto só de 
um setor. Deve ser objeto de política de 

Estado.
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De acidentes e morte dos cortadores de cana por

exaustão e doenças infecciosas às Lesões
por Esforços Repetitivos e

problemas  psíquicos.



Resultados das 
condições de trabalho

Fonte (única em nível nacional): INSS 

3 mil óbitos 
por ano

A cada 2 horas
ocorrem 3 mortes

300 mil acidentes
típicos por ano

A cada minuto de 
trabalho há
3 acidentes



Resultados das 
condições de trabalho

Fonte: INSS (única em nível nacional)

2003: 32,8 bilhões de reais

8,2 bilhões = benefícios acidentários
e aposentadorias especiais



Resultados das 
condições de trabalho

4% do PIB – Helmut Schwarzer – Secretário 
da SPS do MPS – ago 2006



Com a Constituição Federal de 
1988

SAÚDE TRABALHO PREVIDÊNCIA SOCIAL

SAÚDE DO TRABALHADOR



Movimento antigo de profissionais de Movimento antigo de profissionais de 
sasaúúde, dos sindicatos e de, dos sindicatos e 
outros setores sociais outros setores sociais 

III Conferência Nacional de SaIII Conferência Nacional de Sa úúde do de do 
Trabalhador Trabalhador -- 20052005

(Sa(Saúúde, Trabalho e Previdência Social)de, Trabalho e Previdência Social)

PolPolíítica Nacional de Segurantica Nacional de Segurançça e Saa e Saúúde de 
do Trabalhadordo Trabalhador



PNSST

Trabalhar sim. Adoecer não.

• Intersetorialidade e Transversalidade

• Desenvolvimento sustentável

• Controle social
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Exemplo 1: 
álcool como opção energética

• Instalação de usinas e plantio de cana-de-
açúcar: implicações na economia regional, 
impactos sobre a saúde e o meio ambiente.

• É assunto do Estado: do governo federal, 
dos governos estaduais e das prefeituras.



Exemplo 1: 
álcool como opção energética

E o trabalhador?

Condições de vida e trabalho: moradia em condições 
precárias, transporte perigoso, manuseio de facões, 
EPI inadequado, esforço físico, excesso de trabalho, 
pagamento por produção (peso),  isolamento social

Acidente de trabalho, morte por exaustão, doenças 
cardiovasculares, respiratórias, do sistema músculo-

esquelético, transtornos psíquicos.



Exemplo 2: 
teleatendimento

• Disseminação em vários ramos econômicos.

• Atendimento com pressão de tempo e 
controle do desempenho.

• Falta de preparo e dificuldades operacionais 
que causam maior tensão sobre os 
trabalhadores.



No Estado de São Paulo em 
2007

• 80% dos 62 mil postos de trabalho 
ocorreram em usinas e plantio de cana.

• Setor de  teleatendimento – crescimento de 
8,7%  – faturamento 17 bilhões de reais.

Folha SP 16/05/2008



Exemplo 3
setor da agroindústria



Exemplo 4
Setor bancário

Primeiro trimestre de 2008

Crescimento dos lucros: 10,4%

Um dos ramos econômicos com maior
número de afastamento por LER/Dort e
transtornos mentais.
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Crescimento econômico

LUCROS E 
FACILIDADES

PRECARIZAÇÃO 
DO TRABALHO



Alguns passos ... Muito chão 
pela frente

• 160 centros de referência em 
saúde do trabalhador 

• Disseminação da saúde do 
trabalhador no SUS � políticas e 
ações locais regionais

• Portaria 777/2004 – ainda não 
implementada

• Contra-hegemonia



Alguns passos ... Muito chão 
pela frente

• Trabalho escravo

• Acidentes do trabalho fatais

• Formalização de vínculos

• 2007 – Portarias 8 e 9, anexos I e 
II respectivamente, da NR 17 –
sem força para exigir 
cumprimento



Mudança estratégica



O que aconteceu após o início da 
vigência do NTEp?

Nos meses subseqüentes ao mês em que o NTEp
passou a vigorar (abril de 2007), os benefícios
acidentários (B91) tiveram aumento de 134% em 11
meses!



O que aconteceu após o início da 
vigência do NTEp?

Foi criado o Departamento de Segurança e Saúde 
Ocupacional subordinado à Secretaria de Políticas 
do MPS (Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de 
2007)

Foi nomeada uma comissão de acompanhamento 
do NTEp – representação de órgãos 
governamentais e universidades.



Mas atenção!
Brasil

0
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B31
B91
Total

Benefícios por incapacidade

2006-2007: queda de 10,3%

2007-2008: aumento de 3%

2006-2007 -Queda de 16,6% de B31 
e aumento de 180,2% de B91



Mas atenção!
Brasil
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B31 CID M
B91 CID M
Total

Benefícios por incapacidade –
CID M

2006- 2007: queda de 23,7% 

2007-2008: queda de 13,3%

2006-2007- Queda de 35,7% de B31 e 
aumento de 476,5% de B91 – CID M



Mas atenção!
Brasil
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B31 CID F
B91 CID F
Total CID F

Benefícios por incapacidade –
CID F

2006-2007: queda de 17,7% 

2007-2008: queda de 6%

2006-2007 - Queda de 20,4% de B31 e 
aumento de 1256,5% de B91 – CID F



Exige rompimento com os preceitos da 
Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional �
Assumindo o conceito de Saúde do Trabalhador 
� Trabalhador como ator � Controle social.



O Estado é responsável pelo território, 
pelas tecnologias e  processo de 
trabalho. Pelos acidentes e doenças.



Exige a substituição da mesa-redonda pela
mesa quadrada, com diretriz do Executivo
Sair das 4 paredes para o debate público.



• Transparência institucional. Sem ordens internas 
secretas.

• Extirpação da cultura anti-povo e conservadora da 
estrutura pública e dos dispositivos legais.

• Inversão da máquina: a favor dos direitos do 
cidadão.

• Respeito às leis e aos direitos de cidadania.



• Colocar na agenda do “crescimento ou da 
recuperação econômica” a saúde do 
trabalhador � buscar apoio social  e 
alianças 
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Acidentes e doenAcidentes e doenççasas
ainda não custam caroainda não custam caro
para as empresas.para as empresas.



• Repasse do ônus para o lado mais forte.

• Planejamento e foco no ser humano e meio 
ambiente para poder viver no futuro.



Saúde do trabalhador não é assunto só de 
um setor. Deve ser objeto de política de 

Estado.
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Reativação do GEISAT
GESTOR

Construir agenda comum 

Prioridades
- Prevenção nos ambientes de trabalho, de forma 

organizada, por setores:

Sucroalcooleiro
Teleatendimento
Agroindústria



Reativação do GEISAT
GESTOR 

Construir agenda comum
Prioridades
- Prevenção nos ambientes de trabalho, de forma organizada, 

por temas:

Acidentes do trabalho fatais, graves e em menores de
idade
LER/Dort
Saúde mental
Doenças profissionais: silicose, intoxicações, etc



Reativação do GEISAT
GESTOR

Construir agenda comum
Prioridades
- Prevenção nos ambientes de trabalho, de 

forma organizada, por regiões:
Região norte
Região nordeste
Região centro-oeste
Região sudeste
Região sul



Reativação do GEISAT
GESTOR 

Construir agenda comum
Prioridades

- Reabilitação profissional

- Reinserção em posto de trabalho

- Reinserção no mercado de trabalho


